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Palavra do Presidente
Gestão 2025-2027

Dr. Fabiano de Camargo Neves 
Presidente

​"Uma Advocacia Forte se Constrói com União
e Ação." ​Ao iniciarmos mais   uma  edição da

nossa Revista Jurídica, é impossível não olhar com orgulho
para a trajetória que estamos trilhando na 48ª Subseção da
OAB Americana.

​Nossa missão vai além da representação institucional: ela
reside no fortalecimento diário de cada colega, na defesa das
nossas prerrogativas e no compromisso com a comunidade.

Recentemente, celebramos vitórias que transcendem os
tribunais. Demonstramos nossa força regional ao consolidar
o trabalho unificado entre as subseções de Americana, Santa
Bárbara d’Oeste e Nova Odessa, rendendo frutos além das
paredes da Instituição. A vitória no Campeonato Estadual
OAB CAASP é o reflexo da harmonia e da amizade que
unem os advogados da nossa região. 

Além disso, nosso compromisso social brilhou intensamente:
graças à solidariedade da classe, realizamos uma Campanha
de Páscoa histórica, atendendo a todas as crianças assistidas
pelas entidades locais e reafirmando o papel humano da
advocacia americanense.

​No campo do conhecimento, nossa Casa pulsa com energia. 

O fortalecimento dos grupos de estudo e a realização
constante de palestras de alto nível garantem que o advogado
da nossa subseção esteja sempre na vanguarda do debate
jurídico. 

Esse investimento em educação continuada é o que nos
mantém como referência de excelência técnica.

​Nada disso seria possível sem a participação ativa da
advocacia. 

É a presença de cada colega nas comissões, nos eventos e no
dia a dia da Ordem que faz da nossa Subseção um organismo
vivo e protagonista.
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​Seguimos juntos, trabalhando
com transparência e vigor por

uma classe cada vez mais
valorizada. Boa leitura a todos!





André Luiz Pancioni
1º Tabelião de Notas e de
Protesto de Americana

Fundamentação Legal e Procedimento

A base para essa atuação reside na Resolução nº 35/2007 do CNJ
(Art. 11) e, no Estado de São Paulo, nas Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça (Itens 106 e 106.1).

1 - Nomeação de Inventariante: os herdeiros podem lavrar uma escritura
pública autônoma nomeando um inventariante. Esta figura terá poderes para
representar o espólio em obrigações ativas ou passivas pendentes.

2 - Dispensa de Ordem Legal: não é obrigatório seguir a ordem rigorosa do Art.
617 do CPC para esta nomeação extrajudicial.

3 - A Outorga: com a escritura de nomeação em mãos, o inventariante
(representando o espólio de Pedro) comparece ao Tabelionato para assinar a
escritura definitiva em favor de Maria e João, suprindo a vontade do falecido.

Ponto de Atenção: a nomeação extrajudicial também permite que
o inventariante reúna documentos, levante valores e recolha
tributos, antecipando e facilitando a própria lavratura da escritura
de inventário e partilha posterior.

Conclusão

A utilização da via extrajudicial para o cumprimento de obrigações
de fazer do de cujus é uma ferramenta de desjudicialização que
valoriza o tempo do cliente e a eficiência do advogado. Ganha-se
em agilidade, reduz-se o custo processual e resolve-se o problema
dos compradores de forma definitiva e segura. Procure o seu
Tabelião de Notas de confiança.
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P E D R O  F A L E C E U  E  N Ã O  P A S S O U  A  
E S C R I T U R A  A O S  C O M P R A D O R E S .  E  A G O R A ?

P E D R O  F A L E C E U  E  N Ã O  P A S S O U  A  
E S C R I T U R A  A O S  C O M P R A D O R E S .  E  A G O R A ?

A dinâmica do mercado imobiliário frequentemente colide com a finitude da vida humana. Um
cenário comum no cotidiano dos escritórios de advocacia é o de compradores que, após quitarem o
preço de um imóvel, veem-se diante do falecimento do vendedor antes da outorga da escritura
definitiva.

O Caso Prático

Maria e seu marido, João, adquiriram um imóvel de Pedro de forma parcelada. O contrato foi
integralmente quitado e as provas documentais são robustas. Contudo, Pedro faleceu antes de
assinar a escritura, deixando viúva e filhos. Maria e João buscam sua assessoria: como regularizar
a propriedade de forma ágil e eficiente?

A Solução: Escritura Pública de Nomeação de Inventariante

Muitos colegas ainda recorrem automaticamente ao pedido de alvará judicial. No entanto, a via
extrajudicial oferece uma solução muito mais célere e menos onerosa por meio da nomeação de
um inventariante em cartório.

Se os herdeiros forem maiores, capazes e estiverem em consenso, não há necessidade de processo
judicial para que o espólio cumpra a obrigação deixada pelo falecido.

“A via extrajudicial reduz tempo e custo, 
garantindo maior eficiência ao cliente”.
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A Justiça Gratuita é fundamental para o acesso à justiça. Mas sua aplicação
evoluiu! Hoje, ela é mais flexível e humana. Dominar essas nuances dos
tribunais superiores é crucial para a defesa plena de seus clientes.

O STJ é claro: juízes não podem negar a gratuidade apenas por tabelas
salariais. A análise é individualizada, focada na realidade do requerente.
Negar sem provas robustas que desmintam a hipossuficiência barra um
direito essencial.

Concessão Parcial: A Alternativa Humanitária

Minha experiência revelou um grande potencial: a Justiça Gratuita parcial
(CPC, art. 98, § 5º)! Essa flexibilidade tem sido um alívio. Permite concessão
para atos específicos ou redução percentual de despesas. Ideal para clientes que
não podem arcar com tudo, vez que não são totalmente hipossuficientes. O
TRF-3, por exemplo, reduziu em 50% as custas, ajustando à renda do autor.
No meu caso, em 25%. É o bom senso em ação.

“A Justiça Gratuita evoluiu: hoje, é mais flexível, 
humana e essencial para garantir o acesso real à justiça.”

Victor Millani Degane
Advogado

Essa modalidade não apenas evita o indeferimento
total, que muitas vezes desanima o jurisdicionado,
mas também humaniza o processo, reconhecendo
diferentes graus de dificuldade financeira.
Pessoalmente, o entusiasmo ao me deparar com
essa alternativa processual é grande, pois ela
levanta questões profundamente humanitárias e
representa um avanço significativo no acesso à
justiça.

A Justiça Gratuita exige um olhar atento e humano
do magistrado, mas também do advogado.
Conhecer a vedação de critério objetivo rígido e,
especialmente, a benesse da parcialidade nos
capacita a defender melhor o acesso à justiça.
Advogado, use essa ferramenta estratégica! Ela
representa um caminho para um sistema mais justo,
inclusivo e acessível para todos.
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J U S T I Ç A  G R A T U I T A :  F L E X I B I L I D A D E  E  H U M A N I D A D E  
N O  A C E S S O  À  J U S T I Ç A  P A R A  A D V O G A D O S

J U S T I Ç A  G R A T U I T A :  F L E X I B I L I D A D E  E  H U M A N I D A D E  
N O  A C E S S O  À  J U S T I Ç A  P A R A  A D V O G A D O S
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O feminicídio não escolhe perfil.

Os números crescentes no Brasil
escancaram uma realidade incômoda:
não são apenas mulheres vulneráveis ou
sem acesso à informação que estão
morrendo — são também mulheres
fortes, instruídas, independentes, muitas
vezes inseridas no próprio sistema de
proteção.

É importante esclarecer que o
feminicídio não acontece de forma
repentina.
Ele é, na maioria das vezes, o desfecho
trágico de um ciclo de violência que se
inicia de maneira silenciosa, quase
imperceptível — mas extremamente
perigosa.

A compreensão desse ciclo é essencial
para prevenir, identificar e romper
situações de violência doméstica.

A violência contra a mulher, conforme
reconhecida pela Lei Maria da Penha,
não se resume à agressão física. Ela se
manifesta de diversas formas e, muitas
vezes, segue um padrão cíclico.

No primeiro momento, surgem os sinais
iniciais: irritabilidade excessiva, gritos,
humilhações, desvalorização constante,
ameaças veladas, arremesso de objetos
— um comportamento explosivo que
instala um ambiente de tensão.

Diante desse cenário, a mulher
frequentemente passa a evitar conflitos,
silenciando-se por medo ou na tentativa
de manter a harmonia familiar.

Na sequência, inicia-se a fase da
violência em si — mais nítida, mais
intensa, mais evidente.
Aqui, a violência se concretiza.
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F E M I N I C Í D I O :  O  Ú L T I M O  C A P Í T U L O  D E  U M  
C I C L O  D E  V I O L Ê N C I A  S I L E N C I O S O

F E M I N I C Í D I O :  O  Ú L T I M O  C A P Í T U L O  D E  U M  
C I C L O  D E  V I O L Ê N C I A  S I L E N C I O S O

Ela pode ocorrer de diversas formas:
física, psicológica, moral, patrimonial e
sexual.

É importante destacar que a violência não
começa, necessariamente, com agressões
físicas. Muitas mulheres permanecem por
anos em relações abusivas sem qualquer
agressão corporal, mas profundamente
feridas emocional e psicologicamente.

O ponto mais delicado está na terceira fase
desse ciclo: a chamada “lua de mel”.

É nesse momento que muitas mulheres
permanecem presas à relação.
Após a agressão, o agressor demonstra
arrependimento: pede desculpas, promete
mudança, mostra-se afetuoso.

No intuito de restabelecer a relação, antes
fragilizada por sua própria conduta, cria-se
uma falsa sensação de segurança.

Esse comportamento gera na vítima a
esperança de que a situação irá melhorar,
levando ao perdão e à continuidade da
relação.

E assim, o ciclo se reinicia.

Por que muitas mulheres não conseguem
sair desse ciclo?

A resposta não é simples — e jamais deve
ser julgada.

Diversos fatores influenciam: dependência
emocional, dependência financeira, medo,
filhos, pressão social, isolamento e
manipulação psicológica.

A violência, muitas vezes, é construída de
forma progressiva, enfraquecendo a
autonomia da mulher ao longo do tempo.

O feminicídio é a forma mais extrema da
violência de gênero.
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“O feminicídio não é um ato isolado — é o
último capítulo de um ciclo de violência

que começou em silêncio.”

No Brasil, ele é tipificado como qualificadora do crime de homicídio pelo Código Penal
Brasileiro, quando o crime é cometido contra a mulher por razões da condição de sexo
feminino, especialmente em contexto de violência doméstica e familiar.

É preciso compreender que, em grande parte dos casos, o feminicídio poderia ter sido
evitado.

Antes da morte, houve sinais.
Houve pedidos de ajuda não ouvidos.
Houve violência já instalada.

Falar sobre violência doméstica é uma forma de prevenção.

Informar, acolher, orientar — e, sobretudo, agir — é essencial.

Talvez o recado mais importante seja:

Não normalize sinais de violência.
Não minimize comportamentos abusivos.
Não silencie diante do que fere.

A informação salva vidas.

Romper o ciclo pode ser a diferença entre recomeçar — ou não ter mais a oportunidade de
viver e escrever uma nova história.
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F E M I N I C Í D I O :  O  Ú L T I M O  C A P Í T U L O  D E  U M  
C I C L O  D E  V I O L Ê N C I A  S I L E N C I O S O

F E M I N I C Í D I O :  O  Ú L T I M O  C A P Í T U L O  D E  U M  
C I C L O  D E  V I O L Ê N C I A  S I L E N C I O S O

Fernanda Sarra de
Campos - Membra da
Comissão de Assistência
Judiciária Gratuita
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Fernando Escrivani 
2° Tabelião de Notas e de
Protesto de Americana

O distrato, portanto, ao rescindir um negócio jurídico já
consummado entre as partes, possui conteúdo econômico
intrínseco, pois restaura o status quo ante patrimonial dos
envolvidos.

O ponto central da decisão residiu no Princípio da Legalidade
Estrita e na responsabilidade solidária do notário. 

Conforme o Código Tributário Nacional e as Normas de Serviço
da Corregedoria Geral da Justiça, o Tabelião é o fiscal do Fisco e
responde pessoalmente pela omissão na fiscalização de tributos
incidentes sobre os atos que pratica. 

Não cabe ao notário, em âmbito administrativo, realizar o
julgamento sobre a ocorrência ou não do fato gerador tributário
ou conceder isenções não previstas em lei; sua atuação deve ser
pautada pela exigência dos comprovantes de quitação ou de
desoneração fiscal fornecidos pela prefeitura.

Em suma, a decisão proferida em março de 2026 reafirma que
eventuais insurgências contra a cobrança do ITBI devem ser
discutidas na via judicial ou administrativa tributária própria, e
não no procedimento de lavratura da escritura. 

Para a advocacia e o notariado, o precedente reforça a segurança
jurídica ao delimitar, de um lado que o dever de fiscalização
tributária pelo notariado é inafastável, e ao apontar, de outro, o
caminho jurídico adequado para a discussão de exigências
tributárias que se entendam ilegítimas.
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O  D I S T R A T O  D E  E S C R I T U R A  D E  C O M P R A  E  V E N D A  E  A
E X I G I B I L I D A D E  D O  I T B I :  O  D E V E R  D E  C A U T E L A  D O  T A B E L I Ã O

O  D I S T R A T O  D E  E S C R I T U R A  D E  C O M P R A  E  V E N D A  E  A
E X I G I B I L I D A D E  D O  I T B I :  O  D E V E R  D E  C A U T E L A  D O  T A B E L I Ã O

A atividade notarial exige um equilíbrio constante entre a eficiência do serviço e a estrita
observância da legalidade tributária. 

Recentemente, em sede de Pedido de Providências no Processo nº 1117972-91.2025.8.26.0100,
perante o juízo corregedor competente do Tribunal de Justiça de São Paulo, analisou-se uma
questão de suma relevância para a prática cotidiana: a obrigatoriedade de apresentação da guia de
recolhimento do ITBI para a lavratura de escritura de distrato de compra e venda de imóvel.

A controvérsia teve origem na recusa de um Tabelião de Notas em lavrar o instrumento de distrato
sem a prova do recolhimento tributário. A parte interessada argumentava que, como a escritura
original de compra e venda nunca havia sido levada a registro, a propriedade não fora transmitida. 

Assim, o distrato teria natureza meramente declaratória e "sem valor econômico", visando apenas
o desfazimento de um vínculo obrigacional, o que dispensaria a incidência de novo imposto de
transmissão. Contudo, o raciocínio que prevaleceu na decisão administrativa ratificou a prudência
da serventia. O julgador enfatizou que o sistema jurídico brasileiro adota a teoria do "título e
modo", onde o contrato de compra e venda se aperfeiçoa pelo consenso sobre a coisa e o preço
(plano obrigacional), enquanto a transferência da propriedade ocorre com o registro (plano real). 

“Ao notário não cabe flexibilizar a exigência tributária: 
sua atuação está vinculada à legalidade estrita e à fiscalização 

do recolhimento dos tributos incidentes.”
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Wesley Cardia
Membro do Olivatto 
e Bianconi – Escritório
de Advogados

O que ficou patente, entre os debatedores, é o fato dos
operadores do sistema, que engloba 84 empresas autorizadas a
explorar o mercado brasileiro, não investirem em educação. E,
por educação entende-se informar os legisladores e o executivo
sobre os riscos que suas propostas podem causar ao país. Entre
os temas destacam-se: 1. o aumento da tributação pode levar à
falência as empresas reguladas. 2. o impedimento da
publicidade cancelará o melhor meio dos apostadores
diferençarem as bets ilegais das operações autorizadas. E, por
último: 3. proibir o funcionamento das bets autorizadas a
operar colocará todo o mercado no colo das ilegais, que, hoje,
já detém 50% do volume de apostas no Brasil.

A outra forma de inibição à operação das marcas ilegais é
apertar o cerco aos bancos e instituições de pagamentos, que
seguem permitindo que empresas - sem licença para operar -
recebam e paguem apostas via PIX. Mas isso é uma ação que
cabe exclusivamente ao Banco Central. Não sendo, portanto, da
alçada educativa das casas de apostas como enunciado acima.

Finalmente preciso reforçar que proibir o funcionamento das
bets só afetará àquelas legais, empresas essas que seguem todas
as normas exaradas pelo Ministério da Fazenda. As ilegais
continuarão a atuar, como fazem em mercados onde elas são
severamente proibidas como Irã e China. A proibição ou o
embaraço a atuação das bets autorizadas, que já contribuíram
com 9,9 bilhões em impostos em 2025, só interessa aqueles que
torcem pelo domínio dos sites ilegais no país.
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A  P O L Ê M I C A  S O B R E  A S  B E T SA  P O L Ê M I C A  S O B R E  A S  B E T S

A controvérsia sobre a indústria de bets é anterior à promulgação das leis 15.756 de 2018, e
14.790 de 2024. A primeira instituiu a modalidade de apostas esportivas. A segunda
regulamentou as apostas de quota física. Após a edição dessas duas leis, que que passaram a
nortear o setor no Brasil (onde a oferta de sites de apostas já existia há muitos anos) ainda
foram publicadas mais de 3 dezenas de portarias, decretos e instruções normativas. Sempre
com o intuito de aperfeiçoar a modelagem de jogos no país. Mas isso não impediu que o
debate continuasse a ser pauta diária de políticos e da mídia. 

Há alguns dias participei do Mercosul Igaming Sumit, um seminário, em Bento Gonçalves, no
Rio Grade do Sul, onde foram discutidos, entre outros temas preciosos, as razões de ainda
haver polêmica sobre a legalidade dos jogos, sua publicidade, tributação, entre outros. Todos
os tópicos de uma evidência límpida. Mas, que ainda suscitam discussões, principalmente
entre os integrantes do nosso parlamento. Não ficou claro para os participantes do evento se os
ataques e ameaças ao setor veem do desconhecimento da matéria ou se por algum intuito
pouco republicano.

“O excesso de restrições pode levar ao colapso das empresas 
reguladas e ao avanço do mercado ilegal.”
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PERTOPERTO  
DE VOCÊDE VOCÊ
PERTO 
DE VOCÊ
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Tonsig Medeiros Schiavon Advocacia
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V I S I T A  I N S T I T U C I O N A LV I S I T A  I N S T I T U C I O N A L

Por meio do projeto “OAB Perto de Você”, a Diretoria da OAB Americana
intensifica sua presença nos escritórios da Subseção, promovendo diálogo
direto, escuta ativa e fortalecimento institucional da advocacia. 
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DE VOCÊDE VOCÊ
PERTO 
DE VOCÊ
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Advocacia Favero e Vaughn
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V I S I T A  I N S T I T U C I O N A LV I S I T A  I N S T I T U C I O N A L
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Stevanelli e Valério Advogados
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V I S I T A  I N S T I T U C I O N A LV I S I T A  I N S T I T U C I O N A L
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Bernardo Advogados
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V I S I T A  I N S T I T U C I O N A LV I S I T A  I N S T I T U C I O N A L



PERTOPERTO  
DE VOCÊDE VOCÊ
PERTO 
DE VOCÊ

18

Advocacia Lopes Rodrigues
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Franzin Advogados
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V I S I T A  I N S T I T U C I O N A LV I S I T A  I N S T I T U C I O N A L

Escritório Leandra Dantas



PERTOPERTO  
DE VOCÊDE VOCÊ
PERTO 
DE VOCÊ

20

Escritório Alceu Ribeiro Silva e Sandra Márcia Ribeiro
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V I S I T A  I N S T I T U C I O N A LV I S I T A  I N S T I T U C I O N A L

Visita Institucional do Presidente da OAB 
Ricardo Gante Andreeta gestão 2010/2012 
e Conselheiro Estadual gestão 2013/2018.
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DIRETORIA EM AÇÃO
Gestão 2025 - 2027 
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A G E N D A  D A  D I R E T O R I AA G E N D A  D A  D I R E T O R I A

Reunião estratégica para alinhar
ações em defesa da dignidade e
garantia dos direitos da pessoa
idosa, reforçando o compromisso
da OAB com as causas sociais.

Pauta Social | Comissão do Idoso

A Diretoria da 48ª Subseção
recebeu o Diretor do Fórum, Dr.
Fábio Fazuoli. Em pauta, o
fortalecimento da cooperação
institucional e melhorias no
atendimento à advocacia local.

​
Relações Institucionais | 

Fórum de Americana

A Diretoria e a Dra. Nathália
Fontes Paulino Canhan
debateram novos projetos e
iniciativas voltadas à proteção
animal e à conscientização
jurídica sobre o tema.

Proteção | Comissão de 
Defesa dos Animais





24

COMISSÕES EM AÇÃO
Gestão 2025 - 2027 
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C O M I S S Õ E S  E M  A Ç Ã O  | Gestão 2025 - 2027

A Diretoria da OAB Subseção de Americana tem a honra de apresentar os presidentes das
Comissões para a gestão 2025-2027. Cada comissão desempenha um papel fundamental no
fortalecimento da advocacia e na promoção de ações relevantes para a classe e para a
sociedade.

Presidentes das Comissões:

✅ Ação Social – Cristina Aparecida Gaseta Ferraz Paiva
✅ Advocacia Dativa - Juliana Buosi Carlini 
✅ Advocacia Pública – João Mancuso Corinaldesi
✅ Colégio Permanente de Presidentes – Melford Vaughn Neto
✅ Combate ao Exercício Ilegal da Profissão – Izamara Regina Militão Croscrato
✅ Conciliação, Mediação e Arbitragem – Giovani Milani Guidolin
✅ Cultura – Daiane Firmino Alves
✅ Defesa do Consumidor – Diego Hernandes Moreira
✅ Defesa dos Direitos dos Animais – Nathália Fontes Paulino Canhan
✅ Direito Condominial – Eraldo dos Santos
✅ Direito da Diversidade Sexual e de Gênero – Henrique Martins de Lima
✅ Direitos da Criança e do Adolescente – Neide Donizeti Nunes
✅ Direito da Pessoa Idosa – Danielle dos Santos Marques Curciol
✅ Direito das Pessoas com Deficiência e de Acessibilidade – Erica Bodemeier
✅ Direito de Família e Sucessões – Mayne Roberta Hortense
✅ Direito do Trabalho – Eder Almeida de Sousa
✅ Direito Empresarial – Leonardo Gonçalves de Oliveira
✅ Direito Imobiliário – Ana Maria Pelais Benoti
✅ Direito Médico e de Saúde – Vivian Danieli Maganhato Scarpelin
✅ Direito Militar – Renan Nogueira Farah
✅ Direito Penal – Dinael de Souza Machado Junior
✅ Direito Previdenciário – Caroline Ramos
✅ Direito Público – Rafael Possobon
✅ Direito Sindical – Toni Doverson Marcelo de Oliveira
✅ Direito Tributário – Lucas de Araújo Feltrin
✅ Direitos e Prerrogativas – André Marchi Campos
✅ Direitos Humanos - Cristina Aparecida Gaseta Ferraz Paiva
✅ Escola Superior de Advocacia - ESA – Thiago Fernando Cardoso Nalesso
✅ Esportes – Kalilppy Kathelyn Sant’Ana Bosso

Coordenação de Futebol – Wellington César Teles Coelho
✅ Ética e Disciplina – Tiago Felipe Coletti Malosso
✅ Eventos – Jean Carlos de Lima
✅ Exame de Ordem – Andréa Bueno De Nardo
✅ Igualdade Racial – Emerson Adagoberto Pinheiro
✅ Jovem Advocacia – Ana Flávia Humeniuk
✅ Justiça Restaurativa - Giovana Muniz 
✅ Meio Ambiente – Gustavo Malufe
✅ Mulheres Advogadas – Raphaella Olivato

Coordenação Projeto Atena – Jéssica Ventura Gomes Vieira
✅ OAB Vai à Escola – Mayne Meneghel Cubero
✅ OAB Vai à Faculdade – Gabriel Silva Aranjues
✅ Serviços da CAASP – Rita de Cassia Pereira Simon

Cada presidente assume a missão de fortalecer suas respectivas áreas, promovendo
debates, eventos e iniciativas em prol da advocacia e da sociedade. A OAB Americana deseja
sucesso a todos e reforça seu compromisso com uma gestão participativa e atuante.

REVISTA JURIDICA | MARÇO 2026
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C O M I S S Õ E S  E M  A Ç Ã O  |
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M O V I M E N T O  E  U N I Ã O  C A M I N H A D A  E L A S  P O R  E L E SM O V I M E N T O  E  U N I Ã O  C A M I N H A D A  E L A S  P O R  E L E S

O cenário não poderia ser mais inspirador. 

A caminhada "Elas por Eles", realizada no Jardim Botânico, transformou o
contato com a natureza em um verdadeiro manifesto de equidade. Organizada
pela Comissão das Mulheres Advogadas, a iniciativa uniu a classe jurídica em
um percurso marcado pela integração, saúde e, acima de tudo, pelo respeito.

 O evento foi um espaço de celebração, onde as homenagens às advogadas
ganharam destaque entre as árvores e o verde do parque. 

Cada registro feito neste dia reflete a força da nossa advocacia, que caminha
unida para construir um futuro mais justo e igualitário para todos.
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C O M I S S Õ E S  E M  A Ç Ã O  |
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O A B  A M E R I C A N A  P R O M O V E  P Á S C O A  S O L I D Á R I A  E
C E L E B R A  R E S P O N S A B I L I D A D E  S O C I A L

O A B  A M E R I C A N A  P R O M O V E  P Á S C O A  S O L I D Á R I A  E
C E L E B R A  R E S P O N S A B I L I D A D E  S O C I A L

 A Subseção de Americana da Ordem dos Advogados do Brasil, por meio de
sua Comissão de Ação Social, realizou a entrega de ovos de Páscoa para os
alunos das escolas Alfa e Colibri.
 
O evento, sediado na Casa do Conto, foi o ponto alto da campanha solidária
promovida pela instituição em 2026, transformando-se em um momento de
lazer e integração.

A iniciativa foi viabilizada graças à generosidade da classe advocatícia de
Americana, cujas doações permitiram uma celebração marcada pelo afeto
e pela cidadania. 

A OAB Americana registra um agradecimento especial à Dra. Cristina
Aparecida Gaseta, presidente da Comissão de Ação Social, pela organização, e
à Tininha, pelo acolhimento na preparação do espaço.

 Para a Subseção, a ação reforça que o papel do advogado ultrapassa os
tribunais, atuando como agente transformador na comunidade local.
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 P Á S C O A  S O L I D Á R I A P Á S C O A  S O L I D Á R I A
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C O M I S S Õ E S  E M  A Ç Ã O  |
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D R A .  C A R O L I N E  R A I M U N D O  A S S U M E  P R E S I D Ê N C I A  D A
C O M I S S Ã O  D E  D I R E I T O  M É D I C O  N A  O A B  A M E R I C A N A

D R A .  C A R O L I N E  R A I M U N D O  A S S U M E  P R E S I D Ê N C I A  D A
C O M I S S Ã O  D E  D I R E I T O  M É D I C O  N A  O A B  A M E R I C A N A

 A OAB Americana tem a satisfação de anunciar a nomeação da Dra.
Caroline Fonseca Raimundo (OAB/SP 298.579) como a nova Presidente
da Comissão de Direito Médico e de Saúde para o triênio 2025/2027.

 Sob a gestão do Presidente Dr. Fabiano de Camargo Neves, reafirmamos
o compromisso em fortalecer o debate técnico nesta área fundamental
para a advocacia e a sociedade.

Desejamos à Dra. Caroline muito sucesso!



A advocacia, em sua essência, é uma ferramenta de transformação social e proteção de
direitos. No entanto, existem momentos em que o nosso papel de "zeladora do
ordenamento jurídico" se funde com o nosso papel de cidadã e, no meu caso específico,
com a minha jornada como mãe. Viver a maternidade ao lado do meu filho, Giovanni, me
ensinou que a defesa da vida muitas vezes precede a defesa da letra da lei.  A epilepsia
ainda é uma condição envolta em estigmas e desinformação. Por isso, neste Março Roxo,
entendo que é meu dever, enquanto profissional do Direito, compartilhar um protocolo que,
embora simples, é fundamental para garantir a integridade física e a dignidade de quem
atravessa uma crise convulsiva: o protocolo C.A.L.M.A.

 A Urgência da Informação Correta
 Diferente das lides forenses, onde temos prazos e ritos processuais, uma crise de saúde
exige uma resposta imediata e precisa. O acrônimo C.A.L.M.A. serve como um guia de
primeiros socorros que todos nós, colegas de profissão, deveríamos dominar:

C – Coloque a pessoa de lado: Deve-se posicionar o indivíduo de decúbito lateral, com a
cabeça elevada. Isso evita a obstrução das vias aéreas pela saliva. Ressalte-se: jamais tente
conter os movimentos involuntários de braços e pernas.
 A – Apoie a cabeça: Utilize um anteparo macio para evitar traumas cranianos. Importante:
é um mito perigoso tentar abrir a boca ou inserir objetos entre os dentes; tal ato pode causar
lesões graves.
 L – Localize objetos: Afaste móveis, retire óculos e afrouxe vestimentas apertadas. O
objetivo é mitigar riscos ambientais durante o episódio.
 M – Monitore o tempo: A gestão do tempo é crítica. Caso a crise ultrapasse 5 minutos ou
ocorra de forma recorrente, a intervenção médica via SAMU (192) é imperativa.
 A – Acompanhe até o fim: O suporte emocional no pós-crise é vital. Permaneça ao lado da
pessoa até a plena recuperação da consciência.

 Conclusão: O Direito à Segurança e à Dignidade

 Minha vivência com o Giovanni me mostrou que a segurança jurídica que buscamos nos
tribunais deve caminhar lado a lado com a segurança que oferecemos uns aos outros na
sociedade. Ao difundirmos o protocolo C.A.L.M.A., estamos exercendo uma advocacia
humanizada, combatendo o preconceito com informação técnica e salvaguardando o direito
mais fundamental de todos: o direito à vida.  Que este Março Roxo nos recorde que, antes
de sermos operadores do Direito, somos agentes de acolhimento.
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A  A D V O C A C I A  E  A  F U N Ç Ã O  S O C I A L  D O  C O N H E C I M E N T O :  
O  P R O T O C O L O  C . A . L . M . A .  N A  P R Á T I C A

A  A D V O C A C I A  E  A  F U N Ç Ã O  S O C I A L  D O  C O N H E C I M E N T O :  
O  P R O T O C O L O  C . A . L . M . A .  N A  P R Á T I C A

Barbara Luzardi
Membra Comissão Direito das Pessoas
com Deficiência e de Acessibilidade
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C I C L O S  S E  E N C E R R A M ,  M A S  O  L E G A D O  
D E  D E D I C A Ç Ã O  P E R M A N E C E .

C I C L O S  S E  E N C E R R A M ,  M A S  O  L E G A D O  
D E  D E D I C A Ç Ã O  P E R M A N E C E .

​Neste mês de março, a OAB Americana se despede da nossa querida colaboradora
Márcia Santo André, que, ao longo de 14 anos, foi peça fundamental em nosso setor
de Assistência Judiciária e Certificação Digital.

​Márcia, sua trajetória entre nós foi marcada pela competência, pela presteza e pelo
carinho com que sempre atendeu aos nossos inscritos e colegas. 

​A Diretoria da OAB Americana agradece profundamente por todo o empenho e
parceria durante todos esses anos.

Desejamos que este seu novo caminho seja trilhado com o mesmo sucesso e brilho
que sempre demonstrou.

​Voos altos e muito sucesso nesta nova etapa!

​Com gratidão,

A Diretoria da OAB Americana

REVISTA JURIDICA | MARÇO 2026
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A Força da Advocacia Regional

Americana, SBO e Nova Odessa batem Sumaré em clássico regional

 No último final de semana, o Campo Vila Azenha foi palco de um duelo
estratégico e intenso pelo Campeonato Estadual OAB CAASP 2026. 

Em uma demonstração de entrosamento e vigor, a equipe unificada da OAB
Americana, Santa Bárbara d’Oeste e Nova Odessa venceu a OAB Sumaré pelo
placar de 1x0.

Este resultado vai além das quatro linhas; ele simboliza a união
e a força das nossas subseções.

 V I T Ó R I A  N A  R A Ç A V I T Ó R I A  N A  R A Ç A

REVISTA JURIDICA | MARÇO 2026
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A OAB Americana participou da cerimônia de inauguração do
quadro da Membra Honorária Vitalícia Dra. Patrícia Vanzolini,
na Galeria de Presidentes da OAB SP. O presidente Dr. Fabiano de
Camargo Neves e a secretária-adjunta Dra. Bruna Oliveira estiveram
presentes. A homenagem reconhece a relevante contribuição da
homenageada à advocacia paulista.

C E R I M Ô N I A  D E  I N A U G U R A Ç Ã O  C E R I M Ô N I A  D E  I N A U G U R A Ç Ã O  

REVISTA JURIDICA | MARÇO 2026
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A OAB Americana recebeu representantes da 4ª Região da OAB/SP
para a Sessão Ordinária do Conselho Regional de Prerrogativas. O
evento focou na defesa institucional e na troca de experiências para
fortalecer a atuação dos advogados na região.

A M E R I C A N A  S E D I A  C O N S E L H O  D E  P R E R R O G A T I V A SA M E R I C A N A  S E D I A  C O N S E L H O  D E  P R E R R O G A T I V A S

REVISTA JURIDICA | MARÇO 2026

Rua Paraná 1167 - Vila nossa 
senhora de Fátima | Americana

Carla Santos  (19) 9.9521-9834 
Elga Santos (19) 9.7419-3861



 Que noite memorável para a advocacia de Americana! Mais de 100 advogados e
estudantes de Direito dedicaram sua sexta-feira à noite para debater um tema
fundamental: a Advocacia Empreendedora. 

Ver a Casa da Advocacia lotada e pulsando conhecimento é a prova de que nossa
classe está pronta para inovar e liderar o mercado.

 Expressamos nossa profunda gratidão a cada um dos mais de 100 participantes que
estiveram presentes. 

A energia de todos, a troca de experiências e a disposição para aprender e
crescer tornaram este evento inesquecível. 

Vocês são o motor da nossa instituição, e ver esse comprometimento com o futuro
da profissão é verdadeiramente inspirador.

 Um agradecimento especial às palestrantes, Dra. Fernanda Ramos e Dra. Eduarda
Chaves, que trouxeram insights valiosos sobre visão de negócio e posicionamento de
marca, elevando o nível do debate e compartilhando estratégias essenciais para os
desafios atuais.

 Estendemos nossa gratidão também à incrível Comissão da Jovem Advocacia pelo
empenho impecável na organização, e à OAB Americana por acreditar e
proporcionar o espaço para a realização de projetos tão transformadores.

O mercado jurídico é competitivo, mas, quando caminhamos juntos, nos
tornamos imbatíveis. 

Que venham os próximos encontros!

37

U M A  N O I T E  H I S T Ó R I C A  P A R A  A  N O S S A  A D V O C A C I AU M A  N O I T E  H I S T Ó R I C A  P A R A  A  N O S S A  A D V O C A C I A
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OAB Americana Recebe 07 Novos Advogados
 No dia 17 de março de 2026, a 48ª Subseção da OAB Americana realizou uma das mais
significativas cerimônias do calendário institucional: a Outorga de Carteiras. 

Em solenidade realizada às 19h, 07 (sete) novos profissionais prestaram o compromisso
legal e ingressaram oficialmente nos quadros da Ordem.

 A cerimônia foi presidida pelo Dr. Fabiano de Camargo Neves, acompanhado por toda a
diretoria e pela presidência da Comissão da Jovem Advocacia. 

O evento marca não apenas o início da carreira prática, mas o fortalecimento da advocacia
local.

"A entrega da carteira é o símbolo da conquista e a porta de entrada para
uma trajetória de defesa da cidadania e da Constituição."
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C O M P R O M I S S O  C O M  A  J U S T I Ç AC O M P R O M I S S O  C O M  A  J U S T I Ç A
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C O M P R O M I S S O  C O M  A  J U S T I Ç AC O M P R O M I S S O  C O M  A  J U S T I Ç A
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A solenidade contou com a presença da diretoria eleita, reafirmando o apoio
institucional aos novos colegas:

​AMANDA MOREIRA ROCHA
ELDER FERNANDES
FABRICIA DIAS DA ROCHA PERIM
JULIANA TEIXEIRA GOMES
LUCA DE GODOY BELLOLI
LUIZ OTÁVIO COSTA JACOVAN
MARIA CLARA ESTOLFE AUGUSTONELLI
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AGENDA
Save The Date
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JANTAR DA ADVOCACIA: EDIÇÃO ESPECIAL MULHERES

​A OAB Americana presta uma justa homenagem à coragem,
liderança e contribuição diária das advogadas da nossa
subseção. 

Participe de uma noite de celebração e integração da classe.

​Garanta seu lugar e venha prestigiar esta noite memorável.
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Benefícios que fortalecem a advocacia!

A Comissão da CAASP da OAB Americana, presidida pela Dra. Rita de Cássia
Pereira Simon – OAB/SP 259272, tem trabalhado ativamente para ampliar os
benefícios e parcerias em prol da advocacia local.

A partir de agora, nossa revista contará com um espaço fixo dedicado à
CAASP, onde você, advogado(a), poderá acompanhar os descontos exclusivos
e as vantagens negociadas especialmente para a nossa classe, em parceria
com empresas locais e regionais, por meio da CAASP e da OAB.

Aproveite! São condições especiais que fazem a diferença no seu dia a dia
profissional e pessoal. Valorizamos quem valoriza a advocacia!

Composição da Comissão:

Rita de Cássia Pereira Simon – OAB/SP 259272- Presidente
Andréia Lima Silvestrini – OAB/SP 357798
Aparecido Berlanga – OAB/SP 256565
Bruno César Magalhães Tognon Pereira – OAB/SP 277412
Bruno Rodrigues da Silva – OAB/SP 459429
Gláucia Estela Camargo – OAB/SP 124931
Joanina Silveira Rosa – OAB/SP 533347
Marcia Macedo Dias de Abreu – OAB/SP 261706
Osvaldo Assis de Abreu – OAB/SP 70500
Ricardo Cobo Alcorta – OAB/SP 143.610
Simone de Oliveira – OAB/SP 247876
Victor Millani Degane – OAB/SP: 530658

Fique atento às próximas edições e aproveite os benefícios que são fruto do
trabalho da sua Comissão da CAASP e da OAB Americana!

C O M I S S Ã O  D A  C A A S P  D A  O A B  A M E R I C A N AC O M I S S Ã O  D A  C A A S P  D A  O A B  A M E R I C A N A
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Vitrine de Benefícios aos Advogados
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Siga-nos:Siga-nos:Siga-nos:

oabamericana

OAB Americana

www.oabamericana.org.br
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	Essa modalidade não apenas evita o indeferimento total, que muitas vezes desanima o jurisdicionado, mas também humaniza o processo, reconhecendo diferentes graus de dificuldade financeira. Pessoalmente, o entusiasmo ao me deparar com essa alternativa processual é grande, pois ela levanta questões profundamente humanitárias e representa um avanço significativo no acesso à justiça.
	A Justiça Gratuita exige um olhar atento e humano do magistrado, mas também do advogado. Conhecer a vedação de critério objetivo rígido e, especialmente, a benesse da parcialidade nos capacita a defender melhor o acesso à justiça. Advogado, use essa ferramenta estratégica! Ela representa um caminho para um sistema mais justo, inclusivo e acessível para todos.
	Victor Millani Degane  Advogado

	FEMINICÍDIO: O ÚLTIMO CAPÍTULO DE UM  CICLO DE VIOLÊNCIA SILENCIOSO
	O feminicídio não escolhe perfil.
	Os números crescentes no Brasil escancaram uma realidade incômoda: não são apenas mulheres vulneráveis ou sem acesso à informação que estão morrendo — são também mulheres fortes, instruídas, independentes, muitas vezes inseridas no próprio sistema de proteção.
	É importante esclarecer que o feminicídio não acontece de forma repentina. Ele é, na maioria das vezes, o desfecho trágico de um ciclo de violência que se inicia de maneira silenciosa, quase imperceptível — mas extremamente perigosa.
	A compreensão desse ciclo é essencial para prevenir, identificar e romper situações de violência doméstica.
	A violência contra a mulher, conforme reconhecida pela Lei Maria da Penha, não se resume à agressão física. Ela se manifesta de diversas formas e, muitas vezes, segue um padrão cíclico.
	No primeiro momento, surgem os sinais iniciais: irritabilidade excessiva, gritos, humilhações, desvalorização constante, ameaças veladas, arremesso de objetos — um comportamento explosivo que instala um ambiente de tensão.
	Diante desse cenário, a mulher frequentemente passa a evitar conflitos, silenciando-se por medo ou na tentativa de manter a harmonia familiar.
	Na sequência, inicia-se a fase da violência em si — mais nítida, mais intensa, mais evidente. Aqui, a violência se concretiza.
	Ela pode ocorrer de diversas formas: física, psicológica, moral, patrimonial e sexual.
	É importante destacar que a violência não começa, necessariamente, com agressões físicas. Muitas mulheres permanecem por anos em relações abusivas sem qualquer agressão corporal, mas profundamente feridas emocional e psicologicamente.
	O ponto mais delicado está na terceira fase desse ciclo: a chamada “lua de mel”.
	É nesse momento que muitas mulheres permanecem presas à relação. Após a agressão, o agressor demonstra arrependimento: pede desculpas, promete mudança, mostra-se afetuoso.
	No intuito de restabelecer a relação, antes fragilizada por sua própria conduta, cria-se uma falsa sensação de segurança.
	Esse comportamento gera na vítima a esperança de que a situação irá melhorar, levando ao perdão e à continuidade da relação.
	E assim, o ciclo se reinicia.
	Por que muitas mulheres não conseguem sair desse ciclo?
	A resposta não é simples — e jamais deve ser julgada.
	Diversos fatores influenciam: dependência emocional, dependência financeira, medo, filhos, pressão social, isolamento e manipulação psicológica.
	A violência, muitas vezes, é construída de forma progressiva, enfraquecendo a autonomia da mulher ao longo do tempo.
	O feminicídio é a forma mais extrema da violência de gênero.

	FEMINICÍDIO: O ÚLTIMO CAPÍTULO DE UM  CICLO DE VIOLÊNCIA SILENCIOSO
	No Brasil, ele é tipificado como qualificadora do crime de homicídio pelo Código Penal Brasileiro, quando o crime é cometido contra a mulher por razões da condição de sexo feminino, especialmente em contexto de violência doméstica e familiar.
	É preciso compreender que, em grande parte dos casos, o feminicídio poderia ter sido evitado.



	Antes da morte, houve sinais. Houve pedidos de ajuda não ouvidos. Houve violência já instalada.
	Falar sobre violência doméstica é uma forma de prevenção.
	Informar, acolher, orientar — e, sobretudo, agir — é essencial.
	Talvez o recado mais importante seja:

	Não normalize sinais de violência. Não minimize comportamentos abusivos. Não silencie diante do que fere.
	A informação salva vidas.
	Romper o ciclo pode ser a diferença entre recomeçar — ou não ter mais a oportunidade de viver e escrever uma nova história.
	“O feminicídio não é um ato isolado — é o último capítulo de um ciclo de violência que começou em silêncio.”
	Fernanda Sarra de Campos - Membra da Comissão de Assistência Judiciária Gratuita
	O DISTRATO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA E A EXIGIBILIDADE DO ITBI: O DEVER DE CAUTELA DO TABELIÃO
	A atividade notarial exige um equilíbrio constante entre a eficiência do serviço e a estrita observância da legalidade tributária.
	Recentemente, em sede de Pedido de Providências no Processo nº 1117972-91.2025.8.26.0100, perante o juízo corregedor competente do Tribunal de Justiça de São Paulo, analisou-se uma questão de suma relevância para a prática cotidiana: a obrigatoriedade de apresentação da guia de recolhimento do ITBI para a lavratura de escritura de distrato de compra e venda de imóvel.
	A controvérsia teve origem na recusa de um Tabelião de Notas em lavrar o instrumento de distrato sem a prova do recolhimento tributário. A parte interessada argumentava que, como a escritura original de compra e venda nunca havia sido levada a registro, a propriedade não fora transmitida.
	Assim, o distrato teria natureza meramente declaratória e "sem valor econômico", visando apenas o desfazimento de um vínculo obrigacional, o que dispensaria a incidência de novo imposto de transmissão. Contudo, o raciocínio que prevaleceu na decisão administrativa ratificou a prudência da serventia. O julgador enfatizou que o sistema jurídico brasileiro adota a teoria do "título e modo", onde o contrato de compra e venda se aperfeiçoa pelo consenso sobre a coisa e o preço (plano obrigacional), enquanto a transferência da propriedade ocorre com o registro (plano real).


	“Ao notário não cabe flexibilizar a exigência tributária:  sua atuação está vinculada à legalidade estrita e à fiscalização  do recolhimento dos tributos incidentes.”
	O distrato, portanto, ao rescindir um negócio jurídico já consummado entre as partes, possui conteúdo econômico intrínseco, pois restaura o status quo ante patrimonial dos envolvidos.
	O ponto central da decisão residiu no Princípio da Legalidade Estrita e na responsabilidade solidária do notário.
	Conforme o Código Tributário Nacional e as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, o Tabelião é o fiscal do Fisco e responde pessoalmente pela omissão na fiscalização de tributos incidentes sobre os atos que pratica.
	Não cabe ao notário, em âmbito administrativo, realizar o julgamento sobre a ocorrência ou não do fato gerador tributário ou conceder isenções não previstas em lei; sua atuação deve ser pautada pela exigência dos comprovantes de quitação ou de desoneração fiscal fornecidos pela prefeitura.
	Em suma, a decisão proferida em março de 2026 reafirma que eventuais insurgências contra a cobrança do ITBI devem ser discutidas na via judicial ou administrativa tributária própria, e não no procedimento de lavratura da escritura.
	Para a advocacia e o notariado, o precedente reforça a segurança jurídica ao delimitar, de um lado que o dever de fiscalização tributária pelo notariado é inafastável, e ao apontar, de outro, o caminho jurídico adequado para a discussão de exigências tributárias que se entendam ilegítimas.

	Fernando Escrivani  2° Tabelião de Notas e de Protesto de Americana
	A POLÊMICA SOBRE AS BETS
	A controvérsia sobre a indústria de bets é anterior à promulgação das leis 15.756 de 2018, e 14.790 de 2024. A primeira instituiu a modalidade de apostas esportivas. A segunda regulamentou as apostas de quota física. Após a edição dessas duas leis, que que passaram a nortear o setor no Brasil (onde a oferta de sites de apostas já existia há muitos anos) ainda foram publicadas mais de 3 dezenas de portarias, decretos e instruções normativas. Sempre com o intuito de aperfeiçoar a modelagem de jogos no país. Mas isso não impediu que o debate continuasse a ser pauta diária de políticos e da mídia.
	Há alguns dias participei do Mercosul Igaming Sumit, um seminário, em Bento Gonçalves, no Rio Grade do Sul, onde foram discutidos, entre outros temas preciosos, as razões de ainda haver polêmica sobre a legalidade dos jogos, sua publicidade, tributação, entre outros. Todos os tópicos de uma evidência límpida. Mas, que ainda suscitam discussões, principalmente entre os integrantes do nosso parlamento. Não ficou claro para os participantes do evento se os ataques e ameaças ao setor veem do desconhecimento da matéria ou se por algum intuito pouco republicano.


	“O excesso de restrições pode levar ao colapso das empresas  reguladas e ao avanço do mercado ilegal.”
	O que ficou patente, entre os debatedores, é o fato dos operadores do sistema, que engloba 84 empresas autorizadas a explorar o mercado brasileiro, não investirem em educação. E, por educação entende-se informar os legisladores e o executivo sobre os riscos que suas propostas podem causar ao país. Entre os temas destacam-se: 1. o aumento da tributação pode levar à falência as empresas reguladas. 2. o impedimento da publicidade cancelará o melhor meio dos apostadores diferençarem as bets ilegais das operações autorizadas. E, por último: 3. proibir o funcionamento das bets autorizadas a operar colocará todo o mercado no colo das ilegais, que, hoje, já detém 50% do volume de apostas no Brasil.
	A outra forma de inibição à operação das marcas ilegais é apertar o cerco aos bancos e instituições de pagamentos, que seguem permitindo que empresas - sem licença para operar - recebam e paguem apostas via PIX. Mas isso é uma ação que cabe exclusivamente ao Banco Central. Não sendo, portanto, da alçada educativa das casas de apostas como enunciado acima.
	Finalmente preciso reforçar que proibir o funcionamento das bets só afetará àquelas legais, empresas essas que seguem todas as normas exaradas pelo Ministério da Fazenda. As ilegais continuarão a atuar, como fazem em mercados onde elas são severamente proibidas como Irã e China. A proibição ou o embaraço a atuação das bets autorizadas, que já contribuíram com 9,9 bilhões em impostos em 2025, só interessa aqueles que torcem pelo domínio dos sites ilegais no país.

	Wesley Cardia  Membro do Olivatto  e Bianconi – Escritório de Advogados
	VISITA INSTITUCIONAL

	PERTO  DE VOCÊ
	Por meio do projeto “OAB Perto de Você”, a Diretoria da OAB Americana intensifica sua presença nos escritórios da Subseção, promovendo diálogo direto, escuta ativa e fortalecimento institucional da advocacia.
	Tonsig Medeiros Schiavon Advocacia
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	Franzin Advogados
	Escritório Leandra Dantas
	VISITA INSTITUCIONAL

	PERTO  DE VOCÊ
	Escritório Alceu Ribeiro Silva e Sandra Márcia Ribeiro
	Visita Institucional do Presidente da OAB  Ricardo Gante Andreeta gestão 2010/2012  e Conselheiro Estadual gestão 2013/2018.

	DIRETORIA EM AÇÃO
	Gestão 2025 - 2027
	AGENDA DA DIRETORIA
	Pauta Social | Comissão do Idoso
	Reunião estratégica para alinhar ações em defesa da dignidade e garantia dos direitos da pessoa idosa, reforçando o compromisso da OAB com as causas sociais.
	​Relações Institucionais |  Fórum de Americana

	A Diretoria da 48ª Subseção recebeu o Diretor do Fórum, Dr. Fábio Fazuoli. Em pauta, o fortalecimento da cooperação institucional e melhorias no atendimento à advocacia local.
	Proteção | Comissão de  Defesa dos Animais

	A Diretoria e a Dra. Nathália Fontes Paulino Canhan debateram novos projetos e iniciativas voltadas à proteção animal e à conscientização jurídica sobre o tema.
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	Gestão 2025 - 2027
	COMISSÕES EM AÇÃO |
	Gestão 2025 - 2027
	REVISTA JURIDICA | MARÇO 2026
	COMISSÕES EM AÇÃO |

	MOVIMENTO E UNIÃO CAMINHADA ELAS POR ELES
	COMISSÕES EM AÇÃO |

	OAB AMERICANA PROMOVE PÁSCOA SOLIDÁRIA E CELEBRA RESPONSABILIDADE SOCIAL
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	DRA. CAROLINE RAIMUNDO ASSUME PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE DIREITO MÉDICO NA OAB AMERICANA
	COMISSÕES EM AÇÃO |

	A ADVOCACIA E A FUNÇÃO SOCIAL DO CONHECIMENTO:  O PROTOCOLO C.A.L.M.A. NA PRÁTICA
	Barbara Luzardi Membra Comissão Direito das Pessoas com Deficiência e de Acessibilidade
	CICLOS SE ENCERRAM, MAS O LEGADO  DE DEDICAÇÃO PERMANECE.
	​Neste mês de março, a OAB Americana se despede da nossa querida colaboradora Márcia Santo André, que, ao longo de 14 anos, foi peça fundamental em nosso setor de Assistência Judiciária e Certificação Digital.
	​Márcia, sua trajetória entre nós foi marcada pela competência, pela presteza e pelo carinho com que sempre atendeu aos nossos inscritos e colegas.
	​A Diretoria da OAB Americana agradece profundamente por todo o empenho e parceria durante todos esses anos.
	Desejamos que este seu novo caminho seja trilhado com o mesmo sucesso e brilho que sempre demonstrou.
	​Voos altos e muito sucesso nesta nova etapa!
	​Com gratidão,
	A Diretoria da OAB Americana


	VITÓRIA NA RAÇA
	CERIMÔNIA DE INAUGURAÇÃO
	A OAB Americana participou da cerimônia de inauguração do quadro da Membra Honorária Vitalícia Dra. Patrícia Vanzolini, na Galeria de Presidentes da OAB SP. O presidente Dr. Fabiano de Camargo Neves e a secretária-adjunta Dra. Bruna Oliveira estiveram presentes. A homenagem reconhece a relevante contribuição da homenageada à advocacia paulista.
	AMERICANA SEDIA CONSELHO DE PRERROGATIVAS

	A OAB Americana recebeu representantes da 4ª Região da OAB/SP para a Sessão Ordinária do Conselho Regional de Prerrogativas. O evento focou na defesa institucional e na troca de experiências para fortalecer a atuação dos advogados na região.
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	A solenidade contou com a presença da diretoria eleita, reafirmando o apoio institucional aos novos colegas:
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